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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: André Pinto de Afonseca 

   

Secretária Executiva  

  

Dilma Lira 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 0085/2025 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 0085/2025 
  

PROTOCOLO GERAL Nº: 2538/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 646/2024 

MAIOR PERCENTUAL (%) DE DESCONTO POR ITEM 
  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Fornecimento 

de combustível gasolina e diesel S500, para atender demanda de 

veículos da Secretaria Municipal de Transporte, do tipo maior 

percentual de descontos sobre a tabela da ANP (Base de referência - 

Tabela do Estado do Rio de Janeiro), de acordo com as condições e 

especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo II 

(Termo de Referência), partes integrantes deste Edital. 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE 

CONTRATADA: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 

FUNDAMENTO: Lei 14.133/21 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1200.2612300142.023-

3390.30.00-17050000. 

VALOR: O presente contrato importa em R$64.000,00 ( Sessenta 

mil reais), de acordo com a planilha da Secretaria requisitante. 
  

VIGÊNCIA: A vigência do objeto será de 01 (um) mês, após 

formalização do Termo de Contrato a ser firmado entre o Município e 

a empresa vencedora da Licitação, conforme os pedidos requisitados 

pela Secretaria Municipal de Transporte. 

  

Duas Barras/RJ, 15 de Maio de 2025. 

  

FREDERICO TURQUE THURLER 
Secretário Municipal de Transporte  

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:487369DC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO = PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 003 / 2.025. 

 

PROCESSO Nº 0024/2025 
  

Comunico a HOMOLOGAÇÃO, referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 0003/2025, PROCESSO Nº 024/2025, que se 

trata: 

A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de acompanhamento e 

orientação na execução de ações destinadas ao efetivo 

cumprimento da Gestão, objetivando o suporte ao Fundo 

Municipal de Saúde, de Duas Barras na elaboração da proposta 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, na elaboração dos 

Relatórios da Execução Orçamentária - RREO da Lei Complementar 

nº 101/00, auxílio e orientação na importação das informações do 

SIGFIS, auxílio na elaboração da Matriz de Saldos Contábeis para 

consolidação no Município, no atendimento a Deliberação nº 277/17 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, auxílio e 

orientação no fechamento do Balanço Anual, conferência dos anexos 

da Lei nº 4.320/64, bem como a orientação de servidores municipais 

relacionados às áreas responsáveis pela execução dos procedimentos 

contábeis do Fundo Municipal de Saúde de Duas Barras, no que diz 

respeito às diretrizes e normas definidas pelo MCASP – Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN – Secretaria do 

Tesouro Nacional e pelas novas Normas Brasileiras da Contabilidade 

– NBCT 16 do CFC – Conselho Federal de Contabilidade. Anexo I 

(Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes 

integrantes deste Edital. 

HOMOLOGO o resultado declarando vencedora à empresa: 

EXATA PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 

sendo o valor total de R$ 100.800,00.Totalizando o valor de 1 

(uma) empresa em R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos reais). 

Dê-se ciência a empresa vencedora, com determinação para as 

providências cabíveis e necessárias. 

  

Duas Barras – RJ, 15 de Maio de 2025. 

  

WEMERSON LUIZ ZÃO 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:8CE3799F 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4254/2025 

 

O Prefeito Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

NOMEAR Romana Rodrigues Silva Lourenço, para exercer em 

primeira ocupação o cargo de Assessor Técnico em Saúde da Mulher, 

Criança e Adolescente, símbolo DAS 03 (três), Nível 02 (dois), na 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, em vaga criada pela Lei 

Municipal nº. 1.219/2017, com eficácia a partir de 12 de maio de 

2025. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Eng. Paulo de Frontin, 14 de maio de 2025. 

  

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniel Dos Santos da Silva 

Código Identificador:4C38654F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4255/2025 
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O Prefeito Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

EXONERAR Mirian Gomes Leal da Silva, do cargo de Assessor do 

Núcleo de Atendimento ao Turismo, da Secretaria Municipal de 

Turismo - SEMTUR, com eficácia a partir de 14 de maio de 2025. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Eng. Paulo de Frontin, 14 de maio de 2025. 

  

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniel Dos Santos da Silva 

Código Identificador:F6F84704 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4256/2025 

 

O Prefeito Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

NOMEAR Luciano Barbosa Junior, para exercer em primeira 

ocupação o cargo de Assessor Operacional de Serviços Públicos - 

Praças e Jardins, símbolo DAS 04 (quatro), na Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, em vaga criada pela Lei 

Municipal nº. 1.219/2017 com eficácia a partir de 15 de maio de 

2025. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Eng. Paulo de Frontin, 14 de maio de 2025. 

  

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniel Dos Santos da Silva 

Código Identificador:12BFEFB2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4257/2025 

 

O Prefeito Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

NOMEAR Camily de Oliveira Rocha Leite, para exercer em 

primeira ocupação o cargo de Assessor do Núcleo de Atendimento ao 

Turismo, símbolo DAS 03 (três), Nível 02 (dois), na Secretaria 

Municipal de Turismo - SEMTUR, em vaga criada pela Lei 

Municipal nº. 1.219/2017, com eficácia a partir de 15 de maio de 

2025. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Eng. Paulo de Frontin, 14 de maio de 2025. 

  

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniel Dos Santos da Silva 

Código Identificador:6D021F58 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO 3592/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3592/2024 
  

ADJUDICO objeto do certame, sob o regime Menor Preço Por 

Item, à empresa vencedora: 

  

LSM COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 

com CNPJ: 45.361.562/0001-07, estabelecida à Rua: Santo André, 

s/n, Lote 26, Quadra 6, Bairro: São Bento, CEP: 25.046-330, Duque 

de Caxias-RJ, vencedora pelo valor de R$ 244.640,00 (Duzentos e 

Quarenta e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta Reais) 
  

Para o período de 12 (doze) meses, com objeto AQUISIÇÃO DE 

RESMA DE PAPEL A4, que constitui parte deste Pregão, regido 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, conforme especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

  

Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, 17 de abril de 

2025. 

  

RONALDO DE MATOS GALDINO 
Agente de Contratação / Pregoeiro 

40/6937 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3592/2024 
  

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 

com o disposto no artigo 17, VII, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório, sob 

o regime Menor Preço Por Item, à empresa vencedora: 

  

LSM COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 

com CNPJ: 45.361.562/0001-07, estabelecida à Rua: Santo André, 

s/n, Lote 26, Quadra 6, Bairro: São Bento, CEP: 25.046-330, Duque 

de Caxias-RJ, vencedora pelo valor de R$ 244.640,00 (Duzentos e 

Quarenta e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta Reais) 
  

Para o período de 30 (trinta) dias, com objeto AQUISIÇÃO DE 

RESMA DE PAPEL A4, que constitui parte deste Pregão, regido 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, conforme especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

  

Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, 07 de maio de 

2025. 

  

TÂNIA MARIA DE MARTINO FONTES FERREIRA  
Secretária Municipal de Educação 

  

ANDREIA BARBOSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

  

LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

  

LUCAS CAVALIERI CARREIRO  
Secretário Municipal de Promoção Social 

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:95A92E2D 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

MATÉRIA REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - EXTRATO 

CONTRATUAL 036/2025 

 

Matéria republicada por incorreção na Edição 3870b de 08 de maio 

de 2025 

  

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
  

INSTRUMENTO: Contrato nº 036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1315/2025 
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/21 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de 

Frontin 

CNPJ: 29.079.480/0001-00 

CONTRATADO: Licito Guru Tecnologia e Educação Ltda 

CNPJ: 59.743.095/0001-86 

OBJETO: Implementação de Plataforma de Auxílio e Educação 

Sistêmica e Continuada em Licitações e Contratos Administrativos 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.004.04.122.3.3.90.39.00.00.00.00.1.704.0000 

02.004.04.122.3.3.90.39.00.00.00.00.1.705.0000 

02.004.04.122.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta 

Mil Reais) 

GESTORES: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

DATA DE ASSINATURA: 08 de maio de 2025 

  

WILSON FRANCISCO CELEIRÓZ 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:2FCB9F56 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

023/2025 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

INEXIGIBILIDADE N° 023/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 046/2025 

Processo Administrativo nº 1432/2025. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O 

“GRUPO REMELEXO DO BRASIL” para o evento denominado 

“FESTA DO TRABALHADOR – JARDIM NOVO RODEIO” 

Tipo: Preço Global. 

Valor: R$ 6.000,00 

  

Respaldado no inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/21, 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, para contratar a empresa 

ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ nº 

43.605.276/0001-06, objetivando a contratação de Apresentação 

Artística no evento denominado FESTA DO TRABALHADOR – 

JARDIM NOVO RODEIO 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Engenheiro Paulo de Frontin, 15 de maio de 2025. 

  

CRISTINA MAGALHÃES HONÓRIO 
Secretária Municipal de Turismo 

Matrícula: 40/5631 

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:569F5707 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

024/2025 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

INEXIGIBILIDADE N° 024/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 045/2025 

Processo Administrativo nº 1465/2025. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A 

BANDA “PEGADA CHIQUE” para o evento denominado “FESTA 

DO TRABALHADOR – JARDIM NOVO RODEIO” 

Tipo: Preço Global. 

Valor: R$ 3.600,00 

  

Respaldado no inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/21, 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, para contratar a empresa 

ANDERSON DOS SANTOS COSTA, inscrito sob o CNPJ nº 

56.685.243/0001-65, objetivando a contratação de Apresentação 

Artística no evento denominado FESTA DO TRABALHADOR – 

JARDIM NOVO RODEIO 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Engenheiro Paulo de Frontin, 15 de maio de 2025. 

  

CRISTINA MAGALHÃES HONÓRIO 
Secretária Municipal de Turismo 

Matrícula: 40/5631 

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:4578974F 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES 

 

FUNDO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIA DOS 

SERVIDORES DE MENDES 

ATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA PREVIDÈNCIA Aos quinze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte cinco às 9h nas dependências das salas dos 

conselhos, na Avenida Amaral Peixoto, nº 27, Centro, Mendes Rj, 

reuniram-se o Conselho Municipal de Previdência, instituído pelo 

Decreto Municipal 312/2023, com seguintes representantes, com 

seguintes composição REPRESENTANTES DOS PODERES 

EXECUTIVOS: Titular Wanessa Ramos Coelho de Sequeira, 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: Titular: Quênia de 

Fátima Ernesto de Barros. REPRESENTANTES DO PODER 

LEGISLATIVO: Elisângela dos Santos. REPRESENTANTES DOS 

SERVIDORES ATIVOS. Heloisa Ribeiro Machado. 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS. Titular. 

Adriana Cristina Romano de Souza. Dado início a reunião; 

Informamos a mudança da data da nossa reunião ordinária do dia 13 

de junho para 03 de junho e do dia 20 de junho (ponto facultativo) 

para dia 17 de junho. Tomamos ciência da resposta do oficio 12/2025 

/CMP o qual encaminhamos para Previ Mendes, em resposta a 

Diretora respondeu que considerando o processo administrativo (PA) 

nº 056/2024 o site deste fundo já está confeccionado com o endereço 

https: //previmendes.rj.gov.br/ pois o mesmo não foi divulgado por 

falta de documentações pertinentes ao Pró Gestão. Foram 

encaminhados para deliberação do Conselho Deliberativo (02) dois 

processos sendo o nº 070/2025 de regimento para deliberação e nº 

071/2025 sobre apresentação de documentos necessárias para a 

certificação, no entanto solicitamos mais esclarecimentos sobre os 

dois assuntos para esse conselho e posteriormente deliberar; 

solicitamos um representante na nossa próxima reunião dia 03 de 

junho de 2025. reunião foi encerrada às 10 h eu, Quênia de Fátima 

Ernesto de Barros secretariando, lavrei a ata, que revisada , lida e 

posta em votação aprovada , e assinada pelo presente. 

  

ADRIANA CRISTINA ROMANO SOUZA 
  

ELISÂNGELA DOS SANTOS 
  

HELOISA RIBEIRO MACHADO 
  

QUÊNIA DE FÁTIMA ERNESTO DE BARROS 
  

WANESSA RAMOS COELHO DE SEQUEIRA 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:38D3602A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO SME Nº 002, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

 

Regulamenta o horário integral no CIEP Brizolão 

Municipalizado 288 Professor Ruy Gonçalves 

Ramos 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Magda Elaine 

Sayão Capute no uso de suas atribuições legais e:  

  

CONSIDERANDO, a LDB 9394, de 20/12/1996, em seu Art. 34; 

CONSIDERANDO, o Decreto Nº 024, de 13/03/2012;  

CONSIDERANDO, o Regimento Escolar; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.870, de 07/12/2017; 

CONSIDERANDO, a anuência do Conselho Escolar e dos 

Responsáveis presentes nas reuniões realizadas no período de 

18/03/2025 a 21/03/2025 na Unidade Escolar; 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar e organizar a 

Unidade Escolar; 

CONSIDERANDO, a Aprovação do Conselho Municipal de 

Educação em reunião realizada no dia 30 de abril de 2025. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º Regulamentar o Regime de horário integral no CIEP Brizolão 

Municipalizado 288 Professor Ruy Gonçalves Ramos. 

Art. 2º Tendo como proposta: 

I – melhorar a aprendizagem dos alunos do Ensino Fundamental, 

ampliando a sua permanência diária na escola no período de 7h as 

14h; 

II – desenvolver atividades artísticas, culturais, esportivas e 

intelectuais que ampliem o universo da experiência dos alunos. 

Art. 3º - Será implementado: 

I – o programa Escola das Adolescências, com os clubes de 

letramento Matemático, Científico, Literário e Corporeidade e 

Humanidades e Cidadania; 

II – projeto de Alfabetização; 

III – preparatório SAEB; 

IV – projeto do Ministério Público do Trabalho “MPT na escola”; 

V – demais programas e projetos pedagógicos. 

Art. 4º - Todos os alunos deverão permanecer no horário de 

funcionamento da escola (de 7h às 14h). 

Art. 5º Este tipo de atendimento cessará ao término do ano letivo, 

após análise da Secretaria Municipal de Educação, se julgar que não 

será viável a continuidade do horário integral nos anos seguintes, 

com anuência do Conselho Escolar. 

Art. 6º Os casos omissos nessa Resolução serão resolvidos pela 

Unidade Escolar juntamente com a Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

todavia retroagindo seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 

2025, revogam-se as disposições em contrário. 

  

Mendes, 30 de abril de 2025. 

. 

  

MAGDA ELAINE SAYÃO CAPUTE 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:35AF7B34 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

Torno público a realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

003/2025, que tem como objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades dos alunos das Pré-escolas, Ensino Fundamental, 

Ensino de Jovens e Adultos, Programa de Horário Integral e 

Creches da Rede de ensino, administradas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Vassouras/RJ. Edital disponível em 

www.gov.br/compras e www.vassouras.rj.gov.br Entrega das 

propostas até 10:00h do dia 02/06/2025. Informações: (24)2491-9000 

e licitacaovassouras@gmail.com.br. 

  

Vassouras - RJ, 15 de maio de 2025. 

  

LUIZ GUSTAVO A. FERREIRA 
Pregoeiro -  

Matr. 101508-7 

Publicado por: 
Luiz Gustavo Alves Ferreira 

Código Identificador:7CBA035C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE 

ESPECIFICA. 

 

A Secretária Municipal de Administração do Município de 

Vassouras, Estado Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro no artigo 105 e seguintes da Lei Complementar. N.º 21 de 

2002, alterada pela Lei Complementar. N.º 25, de 2002, concede 

licença prêmio aos seguintes servidores, nos períodos abaixo: 

  
Servidor Matrícula Cargo Secretaria Período de Gozo 

Uilton Coutinho Lauriano 101.903-1 
Operador 

Maquina Pesada 

Obras e 

Serviços 

Públicos 

01/05/2025 a 

29/07/2025 – 90 dias 

  

Prefeitura Municipal de Vassouras, 15 de maio de 2025. 
  

CLÁUDIA FERNANDES LAVINAS DO CANTO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gabriel Luiz Domingues 

Código Identificador:4663D4D0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

PORTARIA N.º 1.197, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

A Prefeita Municipal de Vassouras, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, 

  

R E S O L V E exonerar o Senhor JONATHAN ABBUD DE 

SOUZA, CPF 162.415.307-04, do cargo de SUPERVISOR 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DA MULHER, símbolo CC-03 

. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir da presente data. 

  

À Secretaria Municipal de Administração para dar publicidade a 

presente portaria. 

  

Gabinete da Prefeita, 12 de maio de 2025. 

  

ROSILANE PIVETI SILVA 
Prefeita  

Publicado por: 
Gabriel Luiz Domingues 

Código Identificador:D8CC640C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO ALUGUEL SOCIAL 

 

Instrumento: Concessão de benefício do aluguel social conforme 

Lei n°. 3.538, de 08 de março de 2023 e suas alterações. 

Partes: Beneficiária (Contratante): Carla Andrea Guimarães 

Souza, brasileira, casada, portadora do RG n°. 24770328-3 Detran e 

do CPF n°. 037.050.447 - 02 e Contratada: Carla Monteiro Soares 

Telles, brasileira, casada, portadora do RG n°. 10661275-7 DIC/RJ e 

CPF n°. 070.916.167 - 07. 

Objeto: Locação do imóvel sito à Rua Augusto Telles n°. 04 – 

Grecco – Vassouras/RJ, conforme documentos constantes no PA n°. 

2544/2020. 
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Valor: O Contratante pagará ao Contratado pelo aluguel do imóvel 

objeto do presente, o valor mensal de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais). 

Os recursos: para atender a despesa durante o corrente exercício 

correrão à conta do programa de trabalho 082440049.2.0.1, elemento 

de despesa 3390.48.00. 

Prazo: 30 (trinta) meses, a partir de 06 de março de 2025. 

Fundamento: Processo Administrativo n°. 2544/2020. 

Data da assinatura: 06/03/2025.  

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:5DD9EE5B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO 

 

Considerando os autos e tendo em vista a execução dos 

procedimentos constantes na Lei nº. 3.538 de 08 de março de 2023 e 

suas alterações, concluo pela PRORROGAÇÃO do benefício 

ALUGUEL SOCIAL à família de CARLA ANDRÉA 

GUIMARÃES SOUZA, segundo os pareceres técnicos presentes, o 

relatório técnico conclusivo, que habilita à prorrogação. 

Para fins de atendimento à despesa durante a presente renovação, 

considere-se o programa de trabalho 08.244.0049.2051. 

Autorizo a PRORROGAÇÃO do benefício entre os meses de 

10/03/2025 a 10/03/2026, após, dê-se publicidade ao ato com a 

publicação desta PRORROGAÇÃO. 

Este Termo entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos retroativos 10/03/2025. 

  

Vassouras, 15 de maio de 2025. 

  

ROSA MARIA COELHO DE ALMEIDA 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Ordenadora de Despesa  

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:40A43939 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO 

 

Considerando os autos e tendo em vista a execução dos 

procedimentos constantes na Lei nº. 3.538 de 08 de março de 2023 e 

suas alterações, concluo pela PRORROGAÇÃO do benefício 

ALUGUEL SOCIAL à família de LILIANE DA SILVA ROCHA, 

segundo os pareceres técnicos presentes, o relatório técnico 

conclusivo, que habilita à prorrogação. 

Para fins de atendimento à despesa durante a presente renovação, 

considere-se o programa de trabalho 08.244.0049.2051. 

Autorizo a PRORROGAÇÃO do benefício entre os meses de 

18/04/2025 a 18/04/2026, após, dê-se publicidade ao ato com a 

publicação desta PRORROGAÇÃO. 

Este Termo entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos retroativos 18/04/2025. 

  

Vassouras, 15 de maio de 2025. 

  

ROSA MARIA COELHO DE ALMEIDA 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Ordenadora de Despesa 

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:72344E5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO ALUGUEL SOCIAL 

 

Instrumento: Concessão de benefício do aluguel social conforme 

Lei n°. 3.538 de 08 de março de 2023 e alterações. 

Partes: Beneficiária (Contratante): LILIANE DA SILVA ROCHA, 

brasileira, solteira, portadora do RG n°. 22.730.499-5 e do CPF n°. 

123.773.377-40 e Contratado: FÁTIMA MARIA SEGURASSE 

NATIVIDADE DE AMORIM, brasileira, casada, portadora do RG 

n°. 06.094.129-1 e CPF n°. 777.667.177-00. 

 

Objeto: Locação do imóvel sito à Rua Jubal Samico, n°. 480 – 

Grecco – Vassouras/RJ, conforme documentos constantes no PA n°. 

8847/2021. 

 

Valor: O Contratante pagará ao Contratado pelo aluguel do imóvel 

objeto do presente, perfazendo o valor mensal de R$ 1.500,00 (hum 

mil e quinhentos reais). 

 

Os recursos: para atender a despesa durante o corrente exercício 

correrão à conta do programa de trabalho 082440049.2.0.1, elemento 

de despesa 3390.48.00. 

 

Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 18 de abril de 2025. 

 

Fundamento: Processo Administrativo n°. 8847/2021 

 

Data da assinatura: 28 de abril de 2025. 

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:3E75C9F3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA Nº 006/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO DE VASSOURAS, REALIZADA NO 

DIA 13 DE MAIO DE 2025. 

 

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às 

quatorze horas reuniram-se a presidente Sr. Adriana Gomes Coelho 

de Moraes Bandeira (Titular da Secretaria de Assistêncial Social) os 

conselheiros, Isabela Cardoso Lima Delgado da Paixão (Titular da 

Secretaria de Saúde), Cristiane Nascimento Fernandes (Suplente da 

Secretaria de Assistência Social),Therezinha Coelho de Souza 

(Titular Universidade de Vassouras), Fábio Brum Thimóteo (Titular 

Secretaria de Educação), Maria de Fátima da Conceição Guimarães 

(Suplente da Paróquia Nossa Senhora) e apoio técnico e 

administrativo Mayara da Silva de Paula. 1) A reunião Ordinária 

inicio-se com a deliberação da minuta do Processo nº 2291/25, com a 

proposta de revisão de Decreto Municipal nº3754/2014 sobre o 

Fundo Municipal do Idoso, esmiuçado na reunião de abril. A 

alteração foi aprovada por unanimidade e sem ressalvas. 2) Em 

seguida, Adriana informou que no dia 24/03/2025, o Sr. Pedro Dias 

chefe de Gabinete da Prefeita Municipal esteve na Secretaria 

Municipal de Assistência Social onde conversou com a Sra. Rosa 

Maria Coelho de Almeida - Secretária Municipal, Sra. Priscilla de 

Freitas- Diretora do SUAS, Sr. Maurício de Melo Junior – presidente 

do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CMPDCA) e com a Sra. Adriana Coelho de 

Moraes Bandeira – Presidente do Conselho Municipal do Idoso ( 

CMI) apresentando minuta de Decreto para a regulamentação do 

Fundo Municipal para Criança e Adolescencia, antes não existente e 

a minuta de alteração do Decreto regulamentador do Fundo 

Municipal do Idoso e explicou que identificou-se a necessidade de 

atualizações de acordo com as normativas vigentes e necessidades 

atuais. O Sr. Pedro também pontuou as dificuldades momentâneas do 

município em arcar com as despesas do pagamento de beneficio do 

Programa Municipal de auxilio à Pessoa Idosa Lei Municipal nº. 

3.566 de 24/05/2023, que necessita de acolhimento institucional e 

solicitou que o Conselho Municipal avaliasse a possibilidade do 

Fundo Municipal do Idoso financiar estes custos por um período e se 

comprometeu em apresentar o pedido formalizado ao Conselho com 

a devida justificativa e dispositivos legais que embasasse tal medida. 

A sra. Adriana apresentou a média de valores atuais pagos aos idosos 

de Vassouras em acolhimento institucional e o Conselho avaliou a 

princípio a possibilidade de destinar o valor de R$ 200.000, 00 ( 

duzentos mil reais) compreendendo o período de 12 meses. No 

entanto, para a aprovação da resolução e alteração do plano de 

aplicação de 2025 ficou acordado aguardar a apreciação da 

formalizacao do pedido por parte da prefeitura. 3) Dando 

continuidade, foi repassado pela Presidente Adriana aos conselheiros 

que foi feito o convite para uma empresa doadora do Fundo 

Municipal do Idoso (MRS Logística, representada pela colaboradora 
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Priscila) participe de uma reunião na sede do conselho; 4) Foi 

informado pela Presidente Adriana a alteração na data da conferência 

em razão da falta de tempo hábil para execução do orçamento;5) Foi 

deliberado pelo conselho o questionário que será encaminhado a 

CERV para levantamento de dados referente as pessoas idosas em 

acolhimento, aprovado por unanimidade. 6) Apreciação do eixo 2 

com a definição das propostas abordadas na Pré-conferência; 7) 

Ficou definida a data da próxima reunião extraordinária para 

finalização das propostas da conferência para o dia 27 de maio, às 14 

horas. 8) Foi feita a entrega da Lista de presença e dos registros dos 

eixos da pré-conferência originais para o apoio técnico, bem como os 

apontamentos referentes ao eixo 2 para digitação. Nada mais havendo 

a tratar, encerra-se a reunião e eu Mayara da Silva de Paula, lavrei a 

ATA.  

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:AB6EDDA4 
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